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CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS 
CONCESSIONÁRIAS EM OPERAÇÃO NO BRASIL

O Brasil tem uma baixa integração regional do seu Sistema Ferroviário. A malha ferroviária

atual é basicamente a mesma dos anos 90, sendo que, dos 30 mil km de extensão, apenas 7

mil têm plena utilização.

Os números apontam queda na extensão ferroviária em uso pelo menos desde os anos 1980,

com investimentos insuficientes até mesmo para manter a malha existente.



O Brasil apresenta baixo percentual de transporte ferroviário de grãos com ineficiências e

sobrecustos muito significativos. Dos 501 Mt de carga transportada em 2022, apenas foram

transportados 80 Mt de grãos ouseja16% da cargaferroviária transportada.

No Brasil, 98%  das cargas são  transportadas por 4 empresas  dominadas por  2 grupos .



A desregulamentação ocorrida nos Estados
Unidos em 1980 com o Harley O. Staggers Rail
Act permitiu maior liberdade regulatória,
maior competitividade de tarifas e maior
liberdade de entrada e saída dos mercados
ferroviários.

Os gráficos anteriores evidenciam os

resultados obtidos (quase o triplo de

produtividade, o dobro de volume, mais

da metade em receita e queda de 60% no

valor tarifário das ferrovias).



O Brasil teve baixo ritmo de crescimento das cargas ferroviárias. As cargas transportadas
nos últimos dez anos tiveram uma taxa de crescimento anual de 2,8%, crescimento esse
que não acompanhou o crescimento das exportações. Em 2022esse numero foide 501Mt.

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÃO



O Brasil teve fraco investimento das Concessionarias na expansão da malha ferroviária
privatizada. Foram investidos R$ 16 bilhões nos últimos 10 anos em ampliação da
malha.

INVESTIMENTO PRIVADO



Desde 2016, o investimento público total não ultrapassa a marca de 2%.

De 2018 a 2020 o investimento público em ferrovias foi apenas de R$1,6 bilhões.

INVESTIMENTO PÚBLICO



Medida Provisória nº 1.065 de 30 
de agosto de 2021

o Permitiu a exploração do transporte 
ferroviário  mediante outorga de autorização

o Designou a competência do MINFRA para 
emissão das referidas outorgas

o 27 contratos de adesão foram assinados 
durante a vigência da Medida Provisória, isto é, 
até 06 de fevereiro de 2022 – pelo MINFRA

Lei nº 14.273 de 23 de dezembro de 
2021

o Dispõe sobre a organização do transporte 
ferroviário, o uso da infraestrutura ferroviária, 
os tipos de outorga para a exploração indireta 
de ferrovias em território nacional, as 
operações urbanísticas a elas associadas, 
especialmente em relação ao regime de 
exploração mediante autorização

o Designou a competência da ANTT para 
emissão das outorgas de autorização 
ferroviária

* Ausência de formalização na regulação  
original dos contratos assinados com o MInfra
durante a vigência da MP 1.065, que neste 
momento passaram a serem geridos pela ANTT

Resolução ANTT nº 5.987 1º de 
setembro de 2022

o Regulamenta o processo de autorizações 
ferroviárias e seus respectivos contratos de 
adesão

Decreto nº 11.245 de 21 de outubro 
de 2022

o Dispõe sobre forma de investimento pelo 
usuário investidor e pelo investidor associado, 
os procedimentos e os requisitos para a 
formulação de requerimento e para a 
realização de chamamento público para 
exploração de ferrovias mediante outorga por 
autorização, institui o Programa de 
Desenvolvimento Ferroviário

HISTÓRICO DA LEGISLAÇÃO FERROVIÁRIA NO 
BRASIL



A nova Lei Ferroviária, dispõe sobre novos instrumentos de outorga para ferrovias em
regime privado, através da conversão das concessões para autorizações, de forma a
possibilitar a construção de novas ferrovias e exploração de trechos não implantados,
ociosos ou em processo de devolução ou desativação através de regime de
autorização, visando modernizar o setor e gerar mais empregos, com investimentos
mais relevantes, estimados em R$ 295 bilhões para os próximos 10 anos, ou seja, 18X
mais que os R$ 16 bilhões investidos nos últimos 10 anos.

NOVA LEI DAS FERROVIAS – LEI Nº 14.273/2021 



A nova Lei criou novas condições para autorização ferroviárias, aumentando a eficiência e a
concorrência nas ferrovias e promovendo a diminuição de sobrecustos por sobreutilização do
transporte rodoviário, estipulando autorregulação, reprimindo as práticas anticompetitivas do
monopólio atual e permitindo o múltiplo acesso as ferrovias e criando o agente transportador
ferroviário.

A expectativa do setor é de mudança no perfil da carga transportada, pois, atualmente, 78%
do volume nos vagões que passam pelas ferrovias do país são minérios e afins e apenas 16%
de produtos agrícolas.

A previsão oficial é de que futuramente o volume seja distribuído em três grandes grupos,
sendo eles minérios (36%), agrícolas (33%) e os demais (31%), que incluem carga geral,
contêineres e granéis líquidos, principalmente.

NOVA LEI DAS FERROVIAS – LEI Nº 14.273/2021 



A competividade da produção brasileira passa pela existência de concorrência e alternativas
logísticas que permitam diminuir o “custo Brasil” e aumentar a eficiência para além da
“porteira”.

Este custo poderá ser diminuído com a implantação de novas ferrovias que permitam a
utilização genérica pelo mercado (“open acess”), que evitam os conflitos entre a carga própria
e o direito de passagem que geram as ineficiências conhecidas, permitindo o acesso a
usuários que isoladamente não têm dimensão e carga suficiente para iniciar uma ferrovia em
regime de concessão ou empresas de logística ferroviária que não conseguem maximizar a sua
capacidade pela existência de gargalos ferroviários.

NOVA LEI DAS FERROVIAS – LEI Nº 14.273/2021 



MAPA DAS FERROVIAS AUTORIZADAS - 2022

Fonte: ANTT

Ferrovias autorizadas:

• 27 contratos e
• 54 Solicitações em análise



FERROVIAS AUTORIZADAS DURANTE A VIGÊNCIA DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.065,

DE 30 DE AGOSTO DE 2021 – DE 1 A 14



FERROVIAS AUTORIZADAS DURANTE A VIGÊNCIA DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.065,

DE 30 DE AGOSTO DE 2021 – DE 15 A 27



FERROVIAS AUTORIZADAS DURANTE A VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 14.273, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Rumo

•De Santa Rita do Trivelato/MT a Sinop/MT

•250,7 KM

Rumo

•De Primavera do Leste/MT a Ribeirão Cascalheira/MT

•498 KM

Petrocity

•De Corumbá de Goiás/GO a Anápolis/GO

•68 KM

VLI Multimodal

•De São Desidério/BA a Riachão das Neves/BA

•141 KM

VLI Multimodal

•De Correntina/BA a Arrojolândia/BA

•83 KM



FERROVIAS SOLICITADAS
DE 1 A 27



FERROVIAS SOLICITADAS
DE 28 A 54



RESULTADOS DOS REQUERIMENTOS DE 
AUTORIZAÇÃO FERROVIÁRIA - 2023

Fonte: ANTT



MAPA DAS FERROVIAS AUTORIZADAS - 2023

Fonte: ANTT

Ferrovias Autorizadas: 32



OBRIGADO!
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